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PARECER N° 28/2019-CEBES

O presente Projeto de Lei N ° 059/2019 de iniciativa da Vereadora
Lucineia de Jesus Ferreira de Lima dispõe sobre "a fixação de placa em braille para
identificação de banheiros públicos ou de uso público no Municipio de Araucária. O
projeto pretende assegurar maior acessibilidade e inclusão aos cidadãos que apresentam
deficiência visual. A ideia da afixação de placas em braile, consiste na preocupação a
defesa da igualdade e inclusão social.

Tendo em vista que o principal objetivo do projeto seja maior
acessibilidade e inclusão aos cidadãos com deficiência visual sou favorável ao trâmite
normal do projeto ora mencionado; por estar em conformidade com os interesses deste
Município

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de Dezembro de 2019.

Celso Nicacio da Silva
Relator-CEBES
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